
  

PODER JUDIÇIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 
po GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 267/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR — JUAREZ 

TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

ABBITRAR nos Lermos dos artigos 1Lº e 2º, in 

cisos Ve VI, da Resoluçao nº 11.261 » de 11.05.82, do COLENDO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 02 (duas) diarias ao servidor re 

quisitado, Supervisor Sr. GERSON EUGÊNIO DE MOURA, no valor! 

de NCs6 111.00 (cento e onze cruzados novos), cada e 02 (duas) 

diarias, ao motorista requisitado, Sr. DEUSIMAR MARIANO, no 

valor de NCzf 91.00 (noventa e um cruzados novos), cada, core! 

respondente aos dias 25 e 26.10.89, ocasiao em que estarao au 

sentes desta CAPITAL, procedendo a entrega do material eleito- 

ral. velativo no primeiro e segundo turno das eleições presi-' 

denciais nas Zonas de ITAJA, CAÇU e CACHORIRA ALTA. 

CUMPRA-SE E ANQTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

BLRTPORAL DO ESTADO DE GO] AS, EM GOLÂNIA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE 

VUTUBRO DO ANO DE 1089. 

4 lg te pen do dia, 
DES. JUAREZ TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO, 

     

PRESIDENTE DO TRE/GO.


